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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.905 DE 01 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos bancários em funcionamento do Município de Araxá na implantação de barreiras visuais entre os caixas. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Sargento Amilton Marcos Moreira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Todos os estabelecimentos bancários em funcionamento no Município de Araxá terão que prover barreiras visuais em seus caixas, tornando o atendimento dos clientes bancários sigiloso aos olhares de terceiros.

 


Art. 2º - As barreiras visuais terão que impedir a visão entre os caixas, bem como dos demais clientes em fila de espera.

 


Art. 3º - O não cumprimento da presente Lei acarretará ao estabelecimento bancário multa no valor de R$ 1.000,00 dobrando a cada reincidência, sendo este valor revertido ao Fundo Municipal de Defesa do Consumidor. 

 


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor em 120 (cento e vinte dias) da data de sua publicação. 
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